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                                    EDITAL DE LEILÃO

O Dr.  IDAIL DE TONI FILHO,  Ju iz  De Direi to  Titu lar  Da  Vara Única Da Comarca 

De Ribas do Rio Pardo,  Estado de Mato  Grosso do Sul ,  no  uso de suas  at r ibuições  

legais e  na  fo rma do  Ar t .  883  e  seguin tes  do  Código de Processo Civi l ,  Resolução  nº  

236,  de 13/07/2016,  do Conselho Nacional  de Jus t iça Civi l  e  Provimentos  nº  

211/2010  e Provimento 375,  de  23  de  agosto  de 2016 ,  ambos do CSM/TJMS.

FAZ SABER a  todos  que o  presente  Ed ita l  v irem ou dele  conhecimento t iverem, 

expedido dos autos nº  0600059-54.2010.8 .12 .0041 da Execução Fiscal ,  onde  

f igura(m) INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVÁVEIS -  IBAMA como par te  exequente e  HÉLIO LEITE DE 

MORAES como par te  execu tada,  todos dev idamente qua lif icados  nos refer idos 

autos,  que por  in termédio do portal  www.lei loesonl inems.com.br ,  o  le i loei ro  jud icial  

nomeado,  Sr .  GUSTAVO CORREA PEREIRA DA SILVA – MAT.  26 ,  CPF:  

614.552.531-20 ,  levará a  públ ico  pregão de venda e  ar rematação  dos bens  abaixo 

descr i to  ( s) ,  conforme condições de venda descr i tas no campo especí f ico deste  

edital .

DO PREGÃO ÚNICO

Com iníc io  no pr imeiro  dia  subsequente  ao  da  cer t idão  de  af ixação  do  ed ita l  em 

loca l  de ampla publ icidade,  às 17:00 horas (horár io  de Brasí l ia) ,  e  té rmino no dia  30  

DE ABRIL DE 2021 ,  às  17 :00  horas  (horár io  de  Brasí l ia ) ,  ocasião em que os bens 

serão,  ent regue (s)  a  quem mais  der  e  melhor  lanço o ferecer ,  não  sendo  acei to  lance 

infer io r  a  60% (sessenta por  cento)  do valo r  da aval iação,  e  desde que ,  a tendidas 

todas as demais  regras lega is e  escu lpidas  neste  ed ita l .

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CADASTRAMENTO NO SITE:  

Ao  consu lta r  o  si te  os in teressados ,  pessoas  f í sicas ou jur ídicas  encontra rão  as  

or ien tações  de  como proceder  para o  adequado  credenciamento ,  a  f im de torná- los 

“ap tos” para  par t ic ipar  e  o ferecer  lances.

DESCRIÇÃO DOS BENS: 

01  (um) veículo  t ipo  caminhão ,  modelo GMC/6150,  ano fabr icação /modelo 
1997/1998,  cor  p rata ,  p lacas  HRL 9861 ,  Chassi  9BG343NZWVC001349,  RENAVAM 
692069976 ,  em regu lar  es tado de conservação,  com se is pneus meia v ida ,  com 
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assento rasgados nos can tos ,  apresen tando defei to  na caixa de d ireção ,  encontrando-
se em ofic ina  para conser to .

AVALIAÇÃO :   

Lavra tura do auto  em 03  de  novembro  de  2015.  

VALOR DO BEM:

Veícu lo t ipo caminhão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  30 .000,00 ( tr in ta  mi l  

reais)

ÔNUS:

Restr ições RENAJUD t ransferência ,  l icenciamento  e  circulação,  f ls .129

DÉBITOS DE IMPOSTOS:  

Conforme cer t idão  de  f l s .  129 ,  sobre o  re fer ido  ve ícu lo  constam débi tos  re ferentes a  

L icenciamento  dos anos  de  2013,  2014,  2015,  2016,  2017 e 2018  no  va lor  de  R$  

1.109 ,40  (hum mil ,  cento  e  nove rea is  e  quarenta centavos) ;  Multa  Renainf  no valor  

de R$ 436 ,28  (quat rocentos e  t r in ta  e  seis  reais  e  vin te  e  o i to  centavos) ;  Seguro  

Obrigató r io  2017 no valor  de R$185,50 (cento  e  oi tenta  e  cinco  reais  e  cinquenta  

centavos) ,  Seguro  Obrigató r io  2017 no valor  de R$ 71,08 (se ten ta  e  um reais e  oi to  

cen tavos) ;  Seguro Obr iga tór io  2018 no valo r  de R$ 47,66 (quaren ta e  sete  reais  e  

sessen ta e  seis  centavos) ,  to tal izando R$ 1.664,42 (um mil ,  seiscentos e  sessenta  e  

qua tro  reais  e  quaren ta e  dois  centavos) .

AÇÕES CÍVEIS EM NOME DOS EXECUTADOS:

Não consta  cer t idão nos  au tos .

RECURSO PENDENTE:

Não consta  recurso pendente.

DA INTIMAÇÃO :

Pe lo  presen te edi tal  f icam devidamente  in t imados os c redores,  f ie l  deposi tár io ,  

côn juge,  se  for  casado,  sucessores,  in tervenientes,  garan tidores f iadores,  ava l is tas ,  

herdeiros,  os  garan tidos por  hipoteca ,  c redores de qualquer  espécie ,  e  demais 

a rro lados no processo que  não sejam par te  na execução,  porém,  com garantia  real  ou  

penhora anter iormente averbada –  Ar t .  889 ,  do Código de Processo Civ il
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DO PAGAMENTO: 

Na hipótese  de  ar rematação ,  o  ar rematante  deverá pagar  a  comissão  de  5% (c inco 

por cento)  sobre  o  valor  da arrematação diretamente ao lei loe iro ,  mediante 

t ransferência  ou  depósi to  bancár ios d ire tamente na conta corrente  n º  48924-7 ,  da 

Agência  nº  5246-9,  do Banco Bradesco,  de  t i tu lar idade de LEILOES ON LINE MS 

COMPRA E VENDA DE BENS LTDA – CNPJ n º  27.838.438 /0001-08.  

Em re lação ao bem ar rematado,  deverá deposi tar  o  valo r  do lance vencedor  

d ire tamente nos autos do processo acima refer ido,  na  SUBCONTA Nº 281144 ,  

a través da guia  de  depósi to  própr ia ,  que deverá ser  ob tida no Site  do  Tr ibunal  de  

Just iça do MS.

O pagamento  deverá ser  efe tuado à v ista  ou no p razo de a té15 (quinze)  d ias  

(aplicação ana lóg ica  do  disposto  no  ar t igo 892,  caput ,  do Código de Processo Civ il) ,  

mediante caução idônea  (veículos;  bens móveis em geral ;  pedras e  metais  p rec iosos;  

t í tu los e  valo res  mobil iár ios  com cotação  em mercado;  ou tros d ire i tos) .

As propostas para  aquis ição em pres tações ,  que deverão especif icar  o  prazo ,  a  

modal idade e  as condições de pagamento  do  sa ldo ,  serão juntadas aos autos e  

levadas  à  apreciação deste  ju ízo,  a  quem caberá a tr ibui r  o  bem ao apresen tan te do 

melhor  preço  ou  da  proposta  mais conven ien te.

CONDIÇÕES DE VENDA:

1. Os bens serão al ienados  no  es tado de conservação em que se encont ram, sem 

garant ia ,  const i tu indo ônus  de  o  in teressado ver if icar  suas condições ,  antes das 

datas des ignadas para  a  al ienação  judic ial  e letrônica (Ar t .  18 do Prov.  nº  

375 /2016 – CSM/TJMS);

1.1. O pregão  es tá  reg ido  pe las  disposições  do  Ar t .886 e  seus  incisos,  do  Código 

de Processo Civi l ;

2. O pr imeiro  pregão  da  al ienação judicia l  e let rôn ica  começa e  te rmina nas  da tas  e  

horár ios supra ind icados;  

3. Não havendo  lance  super ior  à  importânc ia  da ava liação  no  pr imeiro  le i lão segu ir-

se-  á ,  sem inte rrupção,  o  segundo  ato ,  que  se  es tenderá a té  o  fechamento  do  lo te  

em dia  e  hora p rev isto  neste  edital  (ar t .  25 do Prov.  nº  375 /2016 -  CSM/TJMS);

4. Em segundo pregão ,  não serão admitidos  lances infer io res  a  60% (sessenta por 

cento)  do  va lor  da  avaliação,  sendo considerados  vis  lances infer iores (ar t .  891,  

CPC e  ar t .25 parágrafo único,  Prov.  nº  375/2016  – CSM/TJMS);

5. Para que  ha ja  o  encerramento do lei lão  es te  deverá  permanecer  por  3  ( três)  
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minutos sem receber  out ra  ofer ta .  Sobrevindo  lance  nos 3  ( t rês)  minu tos  

an tecedentes ao termo f ina l  da a l ienação jud icial  exc lus ivamente ele trônica,  o  

horár io  de  fechamento do pregão  será prorrogado em 3  ( t rês)  minu tos  para que  

todos  os  usuár ios  in teressados tenham oportunidade  de  ofer tar  novos lances  (a r t .  

24  do  Prov.  n .  375/2016  -  CSM/TJMS);

5.1. Duran te o  curso do lei lão e  antes do encerramento,  pe la  preservação da 

transparência  do cer tame caso ocorra ;  in te rcorrência ,  mudança,  suspensão  ou  

var iação  que no s istema eletrônico onl ine ,  d isponibil izado em rede mundial  

de  computadores,  que  in f luenc ie na dinâmica regular  do p rocesso l ic i ta tór io  

em andamento,  poderá o  le i loeiro  in te rromper ,  res tabelecer  com pror rogação 

de tempo,  cienti f icando o  Ju ízo  do  ocorr ido  e  fazendo constar  da  ATA DE 

LEILÃO;

6. Duran te a  a l ienação,  os  lances deverão  ser  o ferecidos  di retamente  no  si stema do 

lei loe iro  Judic ial  www.lei loesonl inems.com.br  e  imediatamente divulgados on-

l ine  a  viabil izar  a  preservação  do  tempo real  das  ofer tas,  não sendo admitido 

s istema no  qual  os lances  se jam real izados por  qualquer  fo rma de  in tervenção  

humana na cole ta  e  no registro  dos lances  (a r t .  27  "capu t"  e  parágrafo único do 

Prov.  n .  375 /2016 -  CSM/TJMS);

7. O interessado poderá  adqui r ir  o  bem penhorado a través  de  pagamento à  vista ,  

podendo  oferecer  proposta  para pagamento  em prestações (Ar t .  895 ,  CPC) ;

7.1. Até o  encer ramento do lei lão,  proposta  de  aquis ição do bem por  va lor  que 

não seja  considerado v i l .

7.2. Leiloeiro  se  obriga dar  conhecimento durante  o  cer tame das demais  

condições de que tra ta  o  pagamento dos  bens apregoados;

8. A comissão dev ida  ao  le i loeiro ,  pelo  a rrematante,  será  no percentual  de  5% 

(c inco por cento)  sobre  o  valor  da arrematação;

8.1. Se  o  valor  de arrematação for  super ior  ao  crédi to  do exequente ,  a  comissão  

do  le i loeiro  públ ico  of icial  e  do correto r ,  ass im como as despesas com 

remoção e  guarda do bem,  poderá ser  deduzida do produto da a rrematação 

(Art .  10,  §  4o do Prov .  n .  375/2016 -  CSM/TJMS);

8.2. Se  houver  desistência  ou a rrependimento do a rrematante do bem arrematado,  

a  comissão será  devida da mesma forma;

8.3. Não será  devida a  comissão  ao  le i loeiro  públ ico  of icial  e  ao correto r  na 

h ipó tese da desistência  de que tra ta  o  a r t .  775 do Código de Processo Civ il ,  

de  anulação  da  ar rematação  ou  de  resul tado nega tivo da hasta  públ ica  (Art .  

10 ,  §  1º  do  Prov.  n .  375/2016  -  CSM/TJMS);
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8.4. Na concessão de i senção  após a  publ icação  do  ed ita l ,  a  comissão será  paga 

pela  par te  executada;  se  a  concessão  de  isenção for  an ter ior  à  pub licação do 

edital  de le i lão ,  a  comissão  f icará a  cargo  do  exequente,  se  este  não efe t ivou 

a  comunicação devida,  an ter iormente a  publ icação  do  ed ita l .

8.5. No caso de suspensão  da  al ienação judicia l  e let rôn ica ,  em v ir tude  de  

pagamento do débi to  à  v ista  ou parcelado,  remição ou a  real ização  de  

acordo,  após a  inclusão  do  bem em hasta ,  será  devida a  comissão de 5% 

(cinco por  cento)  do valo r  do débi to ,  a  cargo do executado  (a r t .  10 ,  do Prov .  

n .  375/2016 -  CSM/TJMS);

9. Homologado o lance vencedor ,  o  le i loei ro  emi t irá  guia  de  depósi to  judic ial  

ident if icado,  v inculado  ao  Ju ízo  da  execução  (a r t .  28  do  Prov.  n .  375/2016  -  

CSM/TJMS);

10. O pagamento  deverá ser  rea l izado  pe lo  arrematan te em até  24  (v inte  e  quatro)  

horas,  por  depósi to  judicia l  ou por  meio e let rôn ico  (a r t .  892,  CPC),  salvo 

disposição judicia l  d iversa ;

11. Não sendo efetuados os depósi tos ,  serão comunicados os lances imedia tamente 

anter io res ,  para  que sejam submetidos  à  apreciação do juízo,  na forma do ar t .  

895,  §§  4o  e  5o,  ar t .  896 ,  §  2o ,  a r t .  897 e  ar t .  898  do  CPC, sem preju ízo  da  

inval idação  de  que t rata  o  ar t .  903  do  Código de Processo Civi l .  (ar t .  31 do Prov.  

n .  375 /2016 -  CSM/TJMS);

12. O arrematan te que  in jus t if icadamente deixar  de efe tuar  os depósi tos,  se  assim o 

dec larar  o  ju iz  do  processo ,  terá  seu nome inscr i to  no  Cadastro  de  Arrematantes 

Remissos do Poder  Judiciá r io  de  Mato Grosso  do  Su l  –  PJMS e não poderá  mais 

par t ic ipar  das al ienações judicia is  e le trônicas no PJMS pelo  per íodo de um ano ,  

podendo ,  a inda,  ser  responsabil izado por  tenta t iva de f raude a  le i lão púb lico 

(ar t igos 335 e  358 do Código  Penal )  e ,  também,  por  poss íve is pre juízos  

f inancei ros  a  qua lquer  das  par tes envolvidas  no  le i lão,  a í  inc luída a  comissão do 

lei loei ro  (§  2o,  ar t .  23 da LEF e ar t .  32 do Prov .  n .  375/2016 -  CSM/TJMS);

13. A arrematação será considerada perfei ta ,  acabada e  i r ret ratáve l  tão logo assinado 

o  au to  de arrematação pelo  a rrematante e  pe lo  le i loe iro  público of icia l ,  

observadas as d isposições do a r t .  903 do Código de Processo Civ il  (ar t .  30 do 

Prov.  n .  375 /2016 -  CSM/TJMS).  DA TRADIÇÃO DOS BENS: 

14. Desfe i ta  a  arrematação pelo  Juiz  por  motivos  alheios à  vontade  do  ar rematante ,  

serão rest i tu ídos a  es te  os valores pagos e  re lat ivos ao p reço do imóvel  

arrematado e  a  comissão do Lei loe iro  Judic ial ;

15. Correrão  por  conta do a rrematante as despesas e  demais encargos rela t ivos à  
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remoção  dos bens  ar rematados;

16. Que os c réd itos t r ibutár ios rela t ivos aos  impostos  cu jo  fato  gerador  se ja  a  

p ropriedade,  o  domínio  út i l  ou a  posse,  e  bem como os rela t ivos a  taxas pela  

prestação de serv iços referen tes  a  ta i s  bens ,  ou a  contr ibu ição de melhoria ,  sub-

rogam-se  sobre  o  respec tivo p reço,  por  eles não  respondendo  o adquirente .  (CTN 

–  Ar t .130 §  único) .

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS:

1. A Fazenda Públ ica  poderá adjudicar  os bens penhorados:

I. an tes  do  le i lão,  pelo  p reço da aval iação,  se  a  execução não  fo r  embargada 

ou se rejei tados os embargos;

II. f indo  o  lei lão :

a) se  não houver  l ic i tante ,  pelo  preço  da  avaliação;

b) havendo l ic i tantes,  com preferência ,  em igua ldade de condições  com a  

melhor  o fer ta ,  no  prazo  de  30  ( t r in ta)  d ias.

c) Parágrafo Único -  Se  o  preço da ava liação  ou  o  valor  da melhor  ofer ta  

for  super ior  ao dos  crédi tos  da  Fazenda Pública,  a  adjudicação 

somente  será defer ida pelo  Juiz  se  a  diferença  fo r  deposi tada ,  pela  

exequente,  à  o rdem do Juízo,  no prazo de 30 ( tr in ta)  d ias.  (Ar t .  24,  

LEF).

1. As demais condições obedecerão ao que dispõe  o  CPC, Prov imento  nº .  

375/2016 CSM/TJMS e  os  ar t igos 335  e  358 ,  do CP;

2.  O le i loeiro  públ ico ,  o  Tr ibunal  de  Just iça do Estado  e  o  Estado de Mato 

Grosso do Sul  não se enquadram na condição de cor retores,  in termediár ios;  

sendo  o pr imeiro  mero mandatár io .  Assim sendo,  f icam eximidos de eventuais  

responsabil idades  por  defe i tos ou v ícios ocu ltos que possam ex ist ir  em 

relação ao bem lei loado,  nos termos do –  Art . º  448 do Código  Civil  

Brasi lei ro .

3. Aperfeiçoada a  al ienação,  será  expedida a  ordem de  en trega ao arrematan te 

(ar t .  880 ,  §2º ,  I I ,  do CPC) .

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:  No  escr i tór io  do Lei loe iro  Judic ial ,  Senhor ,  

GUSTAVO CORREA PEREIRA DA SILVA – Mat.  26 ,  loca l izado  na  Av.  

Desembargador  Leão Neto do Carmo,  nº  917-B,  Ja rdim Veraneio,  c idade  de  Campo 

Grande/MS ou a inda,  pelos te lefones  (67)  3388-0216 ,  e  no  si te  

www.lei loesonl inems.com.br  serão d ir imidas qua isquer  dúvidas decorrentes des te  
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cer tame,  inc lus ive  no  tocan te as condições  e  regras  constantes do edi tal .

E para que cheguem ao conhecimento de todos e  n inguém possa  alegar  ignorância ,  

dete rminou  a expedição  deste  ed ita l  que será publ icado e  a f ixado  na  fo rma da  le i .

Ribas  do  Rio Pardo,  MS,  08  de  março  de  2021.

 Dr.  Ida i l  De Toni Fi lho

Ju iz de Direi to  Titu lar
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